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Violuros obondonodqs no vio público

Joõo José Noscimenlo Rodrigues, Vereodor com o Pelouro do Fiscolizoçõo, no uso do

suo competêncio conferido pelo Despocho de Delegoçõo e Subdelegoçõo de

Competêncios do Presidente do Cômoro Municipol do Funchol nos Vereodores o

Tempo lnÌeiro, publicitodo pelo Editol n." 91/2024, de 0l de fevereiro. e publicodo no

Diório de Notícios do Modeiro e Jornol do Modeiro nos ediçÕes de 03 de fevereiro de

2024, e disponível poro consulto no síÌio de internet oficiol do Município em

http://www.funchol.pt, nos termos do ortigo lóó.o. n.o 3 do Decreto-Lei n.'114194, de 03

de moio, Ìorno público, poro os devidos efeÌtos legois, o presente notificoçõo o quem

possuo legítimo interesse sobre os mesmos, nomeodomenle proprietórios. credores ou

fieis depositórios, que decorre o prozo de 48 (quorenlo e oito) horos o contor do doto

de ofixoçÕo deste Editol, poro proceder ò remoçÕo dos vioturos oboixo referenciodos,

considerondo que os mesmos se encontrom em situoçõo de obondono no vio público.
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Ruo do Brosil,

freguesio de SÕo

Mortinho.
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Ruo Cidode Sontos,

freguesia do

lmoculodo CoroçÕo

de Morio.
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Findo o prozo concedido sem que hojo lugor ò remoçõo voluntório do veículo, o mesmo

serÓ removido de formo coercivo e depositodo no Porque de Gestõo e Resíduos do

Vosco Gil, sendo que o posterior reclomoçõo do veículo deveró ser efetuodo pelo seu

legítimo proprietório ou por quem possuo legítimo interesse sobre o mesmo,

opresentondo o documentoçÕo necessório poro o efeito, bem como medionte o

pogomento dos respetivos despesos de remoçõo e depósito, cujos moniontes estÕo

fixodos no Portorio n.'1424/2001, de l3 de dezembro, sob peno de serconsiderodo

obondonodo e odquirido por ocupoçõo por esto Cômoro Municipol do Funchol, nos

fermos do n.o 4 do ortigo ló5.o do Decreto-Lei n.o I I 4194, de 03 de moio.

Poro se constor, se lovrou o presente que voiser publicodo e ofixodo nos locois de estilo.

Vereodor com o do Fiscolizoçõo,

Joõo to Rodrigues
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